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"TRABALHANDO PARA O POVO" 

L E I N° 2 OS /04. 

DÁ DENONUNAÇÃO AO NÚCLEO 
HABITACIONAL DA CIDADE DE BOREBI. 

LEILA ·A YUB VACA, Prefeita do Município de 
·Borebi, Estado de são Paulo, usando das atnbuições 

. que lhe são conferidas por Lei 

FAZ .SABER que a Câmara Municipal de Borebi, 
em sessão extraordinária realizada no dia 04 de 
Março de 2.004, APROVOU e ela SANCIONA e 
PROMULGA a seguinte Lei: 

Artigo 1°.• Fica denominado "BENEDITO AGUIRRE SALLES", o 
Núcleo Habitacional que está sendo construído paralelo a Rua Dr. Elias 
Rocha, desta cidade de Borebi. 

Artigo· 2°.• Esta Lei entrará em vigor, na data da publicação, revogadas . . 
· as disposições em contrário.· 
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